
  

  

 

 Senhor Secretário, 

Em cumprimento ao disposto no art. 100 e art. 101, § 1º, do Regimento Interno do TCE e considerando que o relatório 

técnico foi elaborado de acordo com as disposições legais, acolho e ratifico a informação técnica, confirmando as 

irregularidades a seguir: 

  

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2023 a 31/12 
/2023 
1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios 

previdenciários (Legislação do MPS; legislação específica do ente). 

1.1) Retificar a Portaria n. 2910/2023, para fazer constar o tempo de serviço da interessada. - Tópico - ANÁLISE 
DE DEFESA 

1.2) O Sr. Gestor deverá providenciar o envio do ofício de comunicação ao MTPrev sobre a necessidade de 

redução do benefício de pensão recebido pela interessada. - Tópico - ANÁLISE DE DEFESA 

É a informação.  
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